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ESTADO DE MATO CROSSO
PIIEFEITI.]RA \T UNICIPAL DE RO:\iDOLÂNDIA

Câbinete dâ Prefeita
cESTÃO 2013/2016

T,EI MUNICIPAL N'337, DE 22 DE ABRIL DE 2OI5

"Dispõe sobre a criação cle rubrica orçamenÍdria e

überturo de crédilo suplenrcnlar no Orçamenlo ent
vigor de que lroto o LEI MUNICIPAL N" 331, DE
19 DE DEZEMBRO DE 20I4 _ LOA 2015"

f,az saber que a A Câmara Municipal de Rondolândia - MT, aprova e eu Prefeita
Municipal. sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica abe(o no orçamento vigente crédito adicional suplementaf no montante de Il$
667.000,00 (seiscentos e sessentâ e sete mil reais), nas seguintes classificações orçamentárias:

Detalhà me nto
Secretalia Municipal de Educação 0,1

Gestão da Educação 001

Manutenção das Esco las Municipais 2129

Avenída Jottna Ah'es de Oliveira, s/n, Cento, Rondolânclia, Mato Crosso.
Tel - Far: (66) 3512- I I 77 - CEP: 78.3 38-000.

Secretaria Municipal de Educação 04

Cestão da I-ld ucacão 001

Despesa com Pessoal e Encargos Sociais da SEMEC 2t28
Elemento Despesa 

|3
I .90. I4 DIAR IA Fonte - 0000 RS 10.000,00

Elemento Despesa l::.q0.: o Mat. De

lconru*o
Fonte 1.000 ItS ,10.000,00

Elemento Despesa l+.a.qo.sz - tr,trt
Permanente

Fonte - I .000 Irs 20.000,00

AU'T-ORIA DO PODEIT EXECUTIVO

A PITEFEITA DO MUNICÍPIO DE RONDOLÂNOII., Estado <Ie Mato Grosso,
no uso de sLrirs atribLrições Iegais de que trata o Art. 70 da Lei Orgânica do Município.

Detalhanrcnto
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l)ctâ llrr nr en to

Il lernento f)cspesa

l)etalha rnen to

Detalhxmento

l)etâlh, men t0

Arcnicla Joana Alves de Oliveira, s/n, Cento, Rondolândia, Mato Grosso.

«)
\s._nír

rÕndóro6d'o MÍ

Tel - Fax: (66) J5J2-1177 CEP:78.33i1-000

Elemento Despesa 3.1.90.30 - Mat. De
Consumo

lr
I

onte - I 000 RS 40.000,00

Elemento Despesa 3.I.90.39 - Out. Serv. Terc
Pessoa Juridica

Fonte 1000 RS 30.000,00

Secretaria Municipal de Educação 04

Gestão da Ed ucação 001

Manutenção de Creche e Pré Escolas Municipais 2 130

Elemento Despesa l:.r.so.:o - Mâterial de

lconru,,o
Fonte 22 r{s 30.000.00

4.4.90.52 0 Equipamentos e

Material Permanente
Fonte 22 Irs 30.000,00

Secletalia Mun icipal de Educação 04

Cestão da Educação 001

Manutenção do Transporte Escolar 2.134

Elemento Dcspesa p.:.00.:o - outros Serv iços
lde Telce iros Pessoa

lJurÍdica

Fonte 0000 RS s0.000.00

Secretaria Municipal de Saúde 05

Cestão em Sa[rde I

Manutenção e Encargos com a Secretaria Municipal de Saúde e

Un idades/Conselhos

2141

Elemento Despesa 33.90.30 Material de
Consumo lFonre 

- 0000 R$ s0.000,00

Elenrento Despesa 33.90.39 - Outros Serviços
de Terceiros Pessoa

Juríd ica lnonte 

- oooo ns 40.000,00

Secretaria Mun icipal de Saúdc 05

Cestão em Sa[rde l

tenção e Distribuição de Agua PotávelMantr 2148

Elemento Despesa 81.90-10 - lú"r".i"I d" lFonte - 0000
lcnn=u,no Itl

Its 222.000.00
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREI, EITTIRÂ I\ILINICIPAL DE RONDOLÂNDIA

Gabinete da Prefeita
cESTÂO 20 t 3/20t 6

Êrofcit!'ro d€ FoôdÕrdnd,o MÍ

Detalhanrento

Detalharnento

Dctalharnento

Dotàlhà mento

Dctalhl nren to

Avnida Joana Álres dc Olír,eira, s/'n, Centro, Rokdolàndia, Mab Arcsso.
J

Tel - Fax; (6ó) 35-12-l 177 - CEP: 78.338-000

Secretaria Municipal de Assistência Social l
Gestão da Secrelaria Municipal de Assistência Social I

ManutenÇão e Encarsos com a Sec. De Assistência Social 2150
Elemento Despesa i 1.90.i9 Outros serv iços

de terceiros pessoa iuríd ica
Fonte - 0000 rts 10.000.00

Secretaria Municipal de Assistência Social l
Gestão da Secretaria Municipal de Assistência Social I

Manutenção com a Proteção Social Básica 2152
Elemento Despesa 3

d

1.90.39 Outrosserviços
e terceiros pessoa iurídica

Fonre (x)29 R§ 15.000,00

Secretaria Municipal de Assistência Social l
Gestão da Secretatia Municipal de Assistência Social I

Manutenção com Proteção Social Básica 2153
E.lenrento Despesa l:.

lc
3.90.30 - Material de

onsumo
Fonte - 0029 RS 10.000,00

Secretaria Municipal de Administração
Secretaria Mun icipal de Administração I

Manutenção e Encargos com a Secretaria de Administração 2112

Elemento Despesa
t:
lr

.3.90.39 - Outros Serviços
e Terceiros Pessoa

urídica

onte 0000 RS 70.000,00

Secretaria MLrnicipal de Fazenda e Desenvolvimento 03

Gcstão das Finanças Municipais 00r

Manutenção com a Secretaria Municipal de Fazenda e Desenvolvimento 2106
Elemento Dcspesa l3

la

3.90.3 3 - Passagens e

espesa com locomação
Fonte - 0000 It$ 8.000,00

I

8I

Art.2'. A lonte de recursos do crédito suplementar será decorrente da anulação total e parcial no
montante de l{S 667.000,00 (seiscentos e sessenta e sete mil reais) das seguintes classiÍicações
orçamentárias:

( .-:-21-___
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P.!Íciruto d€ Rondorof, dio-MÍ

Elemento Despesa [:.00.;S - Serviços de lFonte - 0000

lConsultoria I lns 
oo.ooo,oo

l)etalhanrento
Secretaria Munici al de Saúde

60.000,00

Detalharnento

s8.000.00

Detalharnento

Art.3'. Fica criada no Orçamento Geral vigente, de que trata a Lei Municipal n" 331, de 19 de

Dezembro de 2014, as seguintes rubricas orçamentárias. que totalizam o valor de R$ 70.000,00
(setentâ mil reâis):

Detalha mento

Àvenida Joana Àlves de Oliveirq, s/n, Cento, Rondoldndia, Mato Grosso
Tel Far: (66) 3512-1177 CEP: 78.338-000.

4

5

Fundo Murricipal de Saúde 0l
Ampliação. Reforma, Adequação e Construção da Unidade de saúde l.l2l
Elemento Despesa b.].s0.:o Material de

lconruro
Fonte 0002

Elemento Despesa I++.go.st-obrase
lnstalações

Fonte 0002 RS 17.000.00

Elemento Despesa 14.4.90.51.00 obras e

Itnstalações

Fonte 0014 RS 190.000,00

Secretalia Municipal de Saúde l
Gestão de Saúde 0l

ComunidadesManutenção da Distribuição de Agua Potável em Bairros e
Espec íÍ rcas

2148

Elemento Despesa I3.90.iq Outros serv iços
de lerceiros - Pessoa

Iuríd ica

Fonte - 0000

Elernento Despesa 3.90.36 - Outros Serviços
e Terceiros - Pessoa

ís ica

Fonte 0000 RS 1.000,00

retaria Munici al de Saúde 5

anearnento 03

lmplantação de Programa de Melhoramento Sanitário Urbano l 126

Elemento Despesa l::.00.:o - Outros Serviços
de Telceiros Pessoa

Iurídica

onte 0023 RS 273.000,00

retaria Munici al de Educ ao

I

I

I

I
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Manutençào Mânutençâo de Creches e Pré Escolas Munici a1s

Elemento Despcsa

l)ctallrl nr cn to

Detâlhâmento

Art.4'. A Íbnte de recursos do crédito suplementar decorrente da criação de que trata o Artigo 3' da

presente Lei será decorrente cla anulação total e parcial no montante de RS 70.000,00 (setenta mil
reais) das seguintes classilicações orçamentárias:

Detalhamcnto

Detalhame nto

Atenida Joana Alves de Olíveirq, s/n, CenÍro, Rondoldndia, Malo Grosso.

Tel - Fc.t: (66) 3 5-12- I I77 - CEP: 78.3 38-000.

5

Cestão da Ed ucaçâo 0l

14.90.52 Equipamentos e

Material Permanente
Fonte 0022 rt$ 30.000.00

Elemento Despesa ll l.so-ro - Material de

lconrr,,o
Fonte 0022 RS r4.s00.00

Manutenção do Tlansporte Escolar 2131

Elemento Despesa :13.90.30 - Mârerial de

lcon.u,no

['onte 001 5 ri.s 500,00

Secretaria Municipal de Assistência Social 7

Fundo Municipal de Assistência Social 02

Manutonção e ljncargos com o l)rograma Bolsa Família - IGD 2154

El"r*r,to D"rp"ra p:.00. t+ Diárias []onte 0029 I{S 15.000,00

Secretaria Municipal de Assistência S oc ial

Fundo Municipal de Assistência Social 02

ManutL'nçào c Encargos com o Programa IGD - SUAS 2155

Elemento Despesa 33.90.l4 - Diárias [:onte 0029 lls r0.000,00

5ecretaria Munici lde Saúde
03Saneamento

I l2lm lanta ão de Pro rama de Melhoramento Sanitário Urbano
R$ 27.000.00Fonte 00233.90.3 9 - Outros Serviços

e Terceiros Pessoa

urídica

lemento Despesa

ecretaria Munici I de Administra ao
01ecretaria Murrici al de Administra ao

2 130
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GESTÃO 2013/2016

Detalh:rnrcnt()

Art.5'. Fica o Poder Executivo autorizado a consolidar a Lei Municipal n' 331, de l9 de Dezembro

de 2014.

Art. 6' . Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.7'. Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Paço Municipal, aos22 de Abril de20l5

Bctt Sà a Silvah
a Municipal

Avenido Joana Álves cla Oliveira, s/n, Cenlro, Rondolándia, Malo Grosso

Tel - Fat; (66) 3512-l 177 - CEP: 78.338.000.

Implantação do Dist. Industrial Urbano e Incentivo a iniciativa privada illt
Elemento Dcspesa ]++.oo.s t obras e

lnsta laçoes
Fonte 0000 RS 10.2s0,00

Secretaria Municipal de Administração 8

Secretaria Municipal de Administração 01

Manutcnção e Encargos com a Secretaria Municipal de Administração 2l 12

E.lemento Despesa I i.90.9i - lndenizações e

Restitu ições
Fonte - 0000 RS 10.000.00

Elemento Despesa l
d

t,

3.90.39 Outrosserviços
e terceiros - Pessoa

urídica

Fonte 0000 RS 22.750,00
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

Gabinete da Prefeita
GESTÃO 2013/2016

ERRATA A LEI MTINICIPAL N'337, DE 22 DE ABRIL DE 2OI5

Para que suftam seus devidos efeiÍos legais.

Ondc se [,ê:

Leiâ-sc:

"Dctalhanrcnto

((
\ta

\._ní
P.,rúiiurc do R§ndorond,o.úÍ

Ileu S

Prefe i

bah ilva
IC ipal

Avenicla Joana Álves da Olíveira, s/n, Centto, Rondoltinclia, Mato Gros$o

Tel- Fat: (66) 35i-1177 -CEP:78.338-000.

a

Secretaria Munici I de Educação
0lestão da Educa ao

213o Manuten ão de Creches e Pré Escolas Muntct lsanuten
30.000,00onte - 0022

Material Permanente
4.90.52 Equipamentos elilemento Despesa

R$ 15.000.00onte 002233.90.30 - Material de

onsur1l0
Iilemcnto l)espesa

Secretaria Municipal de Educ ao I
Cestão da Lducação 0l
Manutenção Manutenç ão de Creches e Pré Escolas Municipais 2l 30

Elemento Despesa 44.90.52 - Equipamentos e

Material Permanente
Fonte 0022 RS 30.000,00

Elemento Despesa 3.90.30 - Material de

ons L Ílo
Fonte 0022 RS 1,1.500.00

Manutenção do Transporte E,scolar 2134

Elemento Despesa 3 3.90.30 - Material de

Consumo
onte 001 5 RS 500,00
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